
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA Nº 11, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015.

A COORDENADORA DA 6ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO 

MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  no  uso  de  suas  atribuições,  para  a  defesa  dos  direitos 

constitucionais, decorrentes do art. 11 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993;

Art. 1º- Excluir, a pedido, o  nome da Procuradora da República Marcia Brandão 

Zollinger (PR/DF), como titular desse grupo. 

Art. 2º - Declarar que, a partir desta data, a composição do Grupo de Trabalho Saúde 

Indígena passa a ser a seguinte:

Drª. Analúcia de Andrade Hartmann/PR-SC

Dr. Daniel Luis Dalberto/PRM/Guajará-Mirim/RO

Drª. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira/PGR 

Dr.  Emerson Kalif Siqueira/PR-MS

Dr.  Gustavo Kenner Alcântara, (PR/RR) (Coordenador)

Dr.  José Godoy Bezerra de Souza/PR-AL 

Dr.  Julio José Araujo Junior/PRM/Volta Redonda/RJ

Dra.Mara Elisa de Oliveira/PRM/Petrolina/Juazeiro/PE

Drª. Maria Rezende Capucci/PRM-Caraguatatuba/SP

Dr. Ricardo Pael Ardhengi/PRM/Ponta Porã/MS

Corpo Técnico

Raissa Martins Pinheiro (Técnico Administrativo)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm


Publique-se.

DEBORAH MACEDO DUPRAT DE BRITTO PEREIRA
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